
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0643/2024-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0251/2024-SO, da autoria do Vereador José
Roberto Baptista Junior.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00002721/2024-54.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre
as providências que foram tomadas quanto ao ataque de piranhas no
Grande Lago, em relação aos questionamentos 1 e 2, segue em anexo o
Ofício nº 251/2024-DTC (0017705), com informações do Departamento
Municipal de Turismo e Cultura, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Resposta do Executivo 225/2024
Protocolo 39423 Envio em 07/10/2024 15:00:31

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
22

5/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
94

23
 E

nv
io

 e
m

 0
7/

10
/2

02
4 

15
:0

0:
31

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

20
25

/2
20

25
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/21924/21924_copia_stamped.pdf


 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 07/10/2024, às 09:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0017704 e o código CRC 97DCD191.

Referência: Processo nº
3535507.414.00002721/2024-54

SEI nº 0017704
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 251/2024- DTC  

Paraguaçu Paulista-SP, 26 de Setembro de 2024.
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeito Municipal
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Assunto:  Responde Requerimento de Sessão nº.  251/2024 do vereador Junior 
Baptista - Processo nº 3535507.414.00002810/2024-09. 

Prezado Prefeito,

Apresentamos  respostas  referentes  ao  Requerimento  de  Sessão  nº. 
251/2024  do  vereador  Junior  Baptista  que  requer  informações  e  providências 
referentes ao Grande Lago, conforme segue abaixo:
1-) Quais medidas foram feitas para evitar ataques em banhistas? 
Resposta: Está sendo feito levantamento de empresa especializada que possa colocar 
rede na área reservada aos banhistas. 

2-) O departamento do meio ambienta está fazendo o devido estudo, mapeamento e 
controle  sobre  a  proliferação  dessa  espécie  no  Grande  Lago?  Se  sim,  juntar  na 
resposta os documentos dos estudos. 
Resposta:  O Departamento de Turismo e Cultura realizou a contratação da empresa 
C.A. Ambiental  para realizar o estudo ainda em fase de elaboração para posterior 
divulgação. 

Sem mais,  colocamos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos.
Atenciosamente,

JOSÉ RUBENS ALEIXO
                 Diretor do Departamento de

 Turismo e Cultura
JRA/icf
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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mailto:turismo@eparaguacu.sp.gov.br
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